
ATO nº  006/GP

JOÃO PESSOA, 05 DE JANEIRO DE 1996.

 

            O PRESIDENTE INTERINO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA

TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais e nos termos do art. 8º do

Ato nº 594, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

            R E S O L V E

 

             Convocar o Suplente JORGE BEZERRA DA COSTA, para complementar o triênio

93/96, nas funções de Juiz Classista Representante dos Empregados, indicado pelo Sindicato

dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo no Estado

da Paraíba, na Junta de Conciliação e Julgamento de Itaporanga-PB, a partir de 14.12.95, em

virtude do Ato nº 268/GP, que concedeu dispensa, a pedido, a JOSÉ AFONSO GAYOSO

FILHO.

            Dê-se ciência.

            Publique-se.

Vicente Vanderlei Nogueira de Brito

JUIZ PRESIDENTE INTERINO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


